
ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 

LEI 741/94 

ESTilfi.A A RECEITA E FIXA A DESPESA 

PARA O EXERCÍCI O FI NANCEI RO DE ' 

1. 995 E DÁ OUTRAS PHOVID~NCIAS. 

Art. 1 2) ..; Fica aprovado o "Orçamento-Programa Ge

ral do Municí pio de Imperatriz", para o Exercício Financeiro de 

1.995, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, que estima 

a Receita em R$ 62 . 000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais) e 

f'ixa a Despesa em igual vaJ.or. 

Art. 22) - A Receita será realizada de acordo com 

a l egislação vigente , obedecendo a seguinte classificação geral: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

outras Receitas Correntes 

'RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de ~dito 

Alienação de Bens 

TRANSFEiltNCIAS DE CAPITAL 

outras Receitas de Capital 

R$ 

R$ 

r O T A L •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 

31. ·970 . 000 t 00 

5.280.000,00 

500.000,00 

50.000,00 

23.640.000,00 

2.500 . 000 , 00 

30.030.000,00 

1 5.000. 000 , 00 

20 . 000 , 00 

12 .210 .000 , 00 

2.800.000,00 

62.000.000 ,00 

Art . 32) - A despesa será realizada de conformida

de com os quadros analíticos constantes dos anexos a esta lei, de 
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Câmara Municipal de Imperatriz 
acordo com a l egislação vigente e com a seguinte discriminação e 

classificação programática : 

Poder Legislativo 

Poder Executivo 

TOTAL 

DESPESAS POR ESFERA DE GOVERNO 

R$ 

R$ 

R$ 

DESPESAS SEGUNDO AS FUNÇÕES 

01 - LEGISLATIVA ••••••••••••••••••••••••••••• R$ 

03 - ADMINI STRAÇÃO E PLANEJ AMENTO •••••••••••• R$ 

04 - AGRICULTURA ••••••• • •• ••• • ••• • •••••• ••••• R$ 

08 - EDUCAÇÃO E CULTURA •••••••••••••••••••••• R$ 

10 - HABITAÇÃO E URBANISMO •••••• • ••••• •• ••••• R$ 

13 - SA'Ó'DE E SANEAMENTO.•••••••••••••••••••••R$ 

15 - ASSISTtN°CIA E PREVID~NCIA • ••• • •••• • • •• •• R$ 

16 - TRANSPORTES ••••••••••••••••••••••••••••• R$ 

T O TA L••••••••••••••••••••••• •• •••• • ••••••RS 

2 . 000. 000 ,00 

60 .000 .000 , 00 

62.000.000,00 

2. 000 . 000 ,00 

8.060.000,00 

4. 900 ·ººº , oo 

15.000 .000 , 00 

4.600. 000 , 00 

io.400 .000 , 00 

4.840.000 , 00 

12.200. 000 , 00 

62.000.000 ,00 

Art. 4º ) - Ficn o Poder Executivo autorizado a 

abrir Créditos Adicionais Suplement ares, para atender a i nsu:fic! 

ências que venham a ocorrer, em vaJ.ores correspondentes a 100% ' 

( cem por cento ) do vaJ.or t otal da despesa fixada, tanto para o 

Legislativo quanto para o Executivo. 

/ , pio, sera aprovado por Decreto do Executivo. 

Art. 5 Q) - O Orçamento AnaJ.Í tico Geral do Municí-' 
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Art. 6Q ) - A present e Lei entr ará em vigor no dia 

1 2 de janei ro de 1. 995 , revogadas as disposições em contrário. 

G.ABI NETE DA PRESID~CIA DA CÂMARA MUNICI PAL DE IM 
PERATRI Z, ESTADO DO i1ARA.NHAO, aos 23 dias do mês de dezembro de ' 

1 . 994 . 

' 


